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IMUNIDADE Proposta vale para crimes comuns cometidos por parlamentares e outras autoridades

CCJ da Câmara se antecipa ao STF
e aprova fim do foro privilegiado
IGOR ANDRADE
A TARDE BSB

Na véspera do julgamento
sobre a restrição do foro pri-
vilegiado no Supremo Tri-
bunal Federal (STF), marca-
do para hoje (leia ao lado), a
Comissão de Constituição e
Justiça (CCJ) da Câmara dos
Deputados aprovou a ad-
missibilidade da proposta
de emenda à Constituição
(PEC) que acaba com o foro
privilegiado por prerrogati-
va de função em casos de
crimes comuns.

A Proposta de Emenda à
Constituição (PEC) 333/17,
apresentada pelo deputado
Efraim Filho (DEM-PB), trata
do fim do foro em casos de
crimes comuns. Na propos-
ta, a PEC acaba com o direito
de certas autoridades res-
ponderem a ações penais
em instâncias superiores co-
metidos por deputados, se-
nadores, ministros de esta-
do, governadores, prefeitos,
ministros de tribunais supe-
riores, desembargadores,
embaixadores, comandan-
tes das Forças Armadas, in-
tegrantes de tribunais regio-
nais federais, juízes fede-
rais, membros do Ministério
Público, procurador-geral
da República e membros dos
conselhos de Justiça e do Mi-
nistério Público.

O foro privilegiado não se-
rá mantido para ministros e
deputados. Entretanto, o
texto mantém o foro privi-
legiado apenas para os car-
gos de presidente e vice-pre-
sidente da República, o chefe
do Judiciário, e os presiden-
tes da Câmara e do Senado.
Ao ler seu parecer, o depu-
tado do DEM afirmou que o
fim do “foro privilegiado”
vai acabar com a ideia de
blindagem que certas auto-
ridades passam para a so-
ciedade, especialmente em
casos de corrupção, mas res-
gatará o princípio republi-
cano de que todos são iguais
perante a lei.

“O relatório segue em sin-
tonia com aquilo que de-
manda a sociedade com a
criação de instrumentos pa-
ra o combate para o fim da
corrupção e a impunidade”,
afirmou o demista.

Efraim afirma, ainda, que
o “foro privilegiado” é o res-
quício aristocrático de um
sistema desigual entre as au-
toridades e os cidadãos co-
muns. “O foro privilegiado é
verdadeiro resquício aristo-
crático que permanece na
nossa Constituição Federal.

Raphael Milagres / Câmara dos Deputados

Deputados debatem PEC do foro privilegiado na véspera da retomada do julgamento no Supremo Tribunal

Foro permanece
para presidente
da República e
presidentes do
Judiciário e
legislativos

Celso de Mello
defende fim de
julgamento na
sessão de hoje

RAFAEL MORAES MOURA
E BRENO PIRES
Estadão Conteúdo, Brasília

Em um dia marcado pelo
atraso e pela falta de quó-
rum no Supremo Tribunal
Federal (STF), o ministro Cel-
so de Mello afirmou, ontem,
que é importante o tribunal
concluir hoje o julgamento
que pode levar à redução do
número de processos crimi-
nais que tramitam no STF
contra autoridades que têm
foro privilegiado.

Conforme relatos, a dis-
cussão do foro privilegiado –
iniciada em junho de 2016 –
poderáser novamenteinter-
rompida, desta vez por um
pedido de vista do ministro
Dias Toffoli.

“Acho importante que ha-
ja a conclusão do julgamen-
to. Não sei se isso ocorrerá.
Mas é uma decisão de fun-
damental importância, por
parte do órgão incumbido
pela própria assembleia
constituinte de ser o guar-
dião da ordem constitucio-
nal”, disse.

Maioria
O Supremo deverá formar
maioria para restringir a ex-
tensão do foro privilegiado,
segundo apurou o Estadão.

A tendência do STF é a de
que prevaleça o entendi-
mento defendido pelo mi-
nistro Luís Roberto Barroso,
de que os políticos só terão
direito ao foro privilegiado
se o crime do qual forem
acusados tiver sido cometi-
do no exercício do mandato
e for relacionado ao cargo
que ocupam.

“O julgamento é muito
importante, na medida em
que se discutirá a possibi-
lidade de o STF mediante in-
terpretação constitucional
estabelecer algumas limita-
ções na prerrogativa que a
Constituição assegura aos
membros do Parlamento”,
disse Celso de Mello.

“Essa não é uma matéria
nova. O STF já na década de
1980 mediante interpreta-
ção da Constituição até en-
tão em vigor restringiu o al-
cance de duas prerrogativas
fundamentais titularizadas
pelos congressistas referen-
tes à imunidade parlamen-
tar. O STF mediante proces-
so hermenêutico definiu,
delimitou o alcance dessas
importantes prerrogativas.
É isso que vai estar em de-
bate amanhã”, comentou o
ministro.

Já votaram Luís Roberto
Barroso, Marco Aurélio Mel-
lo, Rosa Weber e a presidente
da corte, Cármen Lúcia, to-
dos a favor da restrição.

Se, de um lado, há o cres-
cente clamor social pelo
combate à corrupção, de ou-
tro, temos um sistema de-
sigual entre as autoridades e
os cidadãos comuns despro-
vidos de prerrogativas. Essa
seletividade só transmite à
sociedade uma mensagem:
a de impunidade”.

Previdência
Favorável à PEC, o deputado
federal José Carlos Aleluia

(DEM-BA) comparou a apro-
vação da PEC com a reforma
trabalhista e, segundo ele,
no Brasil todos são iguais,
por conta disso tanto os di-
reitos como os deveres dos
brasileiros precisam ser tra-
tados de forma igualitária.

“O fim do foro privilegia-
do serve apenas para aque-
les políticos que se elegem
pensando na segurança do
foro, para que seus proces-
sos sejam alongados. Mas a
PEC mostra que no Brasil to-
dos são iguais, não existe
ninguém que esteja acima
da lei. Critério esse que tam-
bém uso na defesa da re-
forma da previdência, não
existe previdência diferen-
ciada, todos os brasileiros
possuem o direito de terem
a mesma previdência”, afir-
mou Aleluia.

Antes da aprovação do
texto pela comissão, a maio-
ria dos titulares que com-

põem a CCJ já tinham de-
monstrado sua avaliação
positiva ao texto, como foi
apresentado em reporta-
gem publicada por A TARDE
na última terça-feira, 21. O
deputado Félix Mendonça
Júnior (PDT-BA) se declarou
favorável ao fim do foro pri-
vilegiado, defendendo a
manutenção do mecanis-
mo para certos cargos, co-
mo o de presidente da Re-
pública.

Processos
“Um deputado ou senador,
ao que tange um crime co-
mum fora do exercício do
mandato, deve responder
como qualquer cidadão.
Agora, para um presidente,
deve ter o foro privilegiado.
Do contrário, o sujeito vai
passar o tempo todo respon-
dendo a processos. Ele po-
derá ter uma ação no Rio
Grande do Sul, no Rio Gran-

de do Norte, uma no Ama-
zonas. Esta situação seria in-
viável para um presidente”,
disse.

Apesar de favorável ao
texto, o deputado Jutahy Jú-
nior (PSDB-BA), também ti-
tular da CCJ, acredita que é
preciso olhar com muita
cautela o projeto. Ele afirma
que é “a favor do foro es-
pecial com a prerrogativa de
função para atos praticados
durante mandato, vincula-
dos ao exercício do manda-
to”. Ele lembra, por exemplo,
que existem ações que estão
no código penal, “elas po-
dem acontecer durante o
mandato, como, por exem-
plo, uma lesão corporal que
pode ocorrer em uma dis-
cussão mais áspera entre
parlamentares. O tucano da
Bahia reforça que se o foro
simplesmente acabar pode
ocasionar danos irrepará-
veis”, disse.

EDITAL DE REGISTRO DE LOTEAMENTO
MICHAEL ISOPPO COELHO, oficial registrador de imóveis da Comarca de Nazaré/BA, na forma da lei, faz público,
em cumprimento ao disposto no art. 2º e art. 19 da Lei Federal 6.766/79, que o proprietário BAHIANA REIS LTDA
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 20.024.768/0001-02, sediada na Rua Campo
Formoso, n. 05, Mar Grande – Vera Cruz/BA, com contrato social registrada na Junta Comercial do Estado da
Bahia – JUCEB, sob o n. 29204054120, em 04/04/2014, neste ato, representada pelo sócio-administrador Lucas
Bahiana Reis, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n. 018.899.955-84, domiciliado na Av. da
França, n. 187, Condomínio Enseada do Arauá, Barra grande – Vera Cruz/BA, formalizou REQUERIMENTO, apre-
sentando todos os demais documentos inerente a solicitação de registro do LOTEAMENTO PARQUE DAS MAR-
GARIDAS II, localizado na Estrada BR 534, s/n, Conceição, devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal de
Salinas da Margarida – Bahia, conforme DECRETO n. 137 de 09 de Novembro de 2017 e ALVARÁ n. 00324/2017,
válido até 10/11/2022; a ser instituído no imóvel de expansão urbana inscrito na matrícula 6.258 do CRI de
Nazaré/BA; contendo: a) Áreas de Lotes: 658.933,47 m²; b) Área de
Sistema Viário: 121.975,81 m²; c) Área Institucional: 38.755,43 m²;
d) Área Pública: 49.160,39 m²; e) Área Verde: 104.948,69 m²; sendo
a área total loteada de 973.773,79 m². O loteamento se denominará
LOTEAMENTO PARQUE DAS MARGARIDAS II, cujos mapas e demais
documentos complementares constam expostos na sede do Registro
de Imóveis no Município de Nazaré/BA. As IMPUGNAÇÕES daqueles
que se julgarem prejudicados quanto ao domínio do referido imóvel,
deverão ser apresentadas dentro do prazo impreterível de 15 (quinze)
dias, a contar da data da terceira e última publicação deste edital, em
jornal de circulação. Findo o prazo e não havendo reclamação, será
procedido o registro do loteamento, ficando os documentos, nesta
serventia, à disposição dos interessados. Nazaré/BA, em 21 de no-
vembro de 2017.

EDITAL DE REGISTRO DE LOTEAMENTO
MICHAEL ISOPPO COELHO, oficial registrador de imóveis da Comarca de Nazaré/BA, na forma da lei, faz público,
em cumprimento ao disposto no art. 2º e art. 19 da Lei Federal 6.766/79, que o proprietário BAHIANA REIS LTDA
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 20.024.768/0001-02, sediada na Rua Campo
Formoso, n. 05, Mar Grande – Vera Cruz/BA, com contrato social registrada na Junta Comercial do Estado da
Bahia – JUCEB, sob o n. 29204054120, em 04/04/2014, neste ato, representada pelo sócio-administrador Lucas
Bahiana Reis, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n. 018.899.955-84, domiciliado na Av.
da França, n. 187, Condomínio Enseada do Arauá, Barra grande – Vera Cruz/BA, formalizou REQUERIMENTO,
apresentando todos os demais documentos inerente a solicitação de registro do LOTEAMENTO PARQUE DAS
MARGARIDAS I, localizado na Estrada BR 534, s/n, Conceição, devidamente aprovado pela Prefeitura Muni-
cipal de Salinas da Margarida – Bahia, conforme DECRETO n. 136 de 09 de Novembro de 2017 e ALVARÁ n.
00327/2017, válido até 10/11/2022; a ser instituído no imóvel de expansão urbana inscrito na matrícula 6.257
do CRI de Nazaré/BA; contendo: a) Áreas de Lotes: 624.215,52 m²; b) Área de Sistema Viário: 130.216,63 m²;
c) Área Institucional: 31.991,78 m²; d) Área Pública: 51.978,72 m²; e) Área Verde: 159.063,93 m²; sendo a área
total loteada de 997.466,58 m². O loteamento se denominará LOTEAMENTO PARQUE DAS MARGARIDAS I, cujos
mapas e demais documentos complementares constam expostos na sede do Registro de Imóveis no Município
de Nazaré/BA. As IMPUGNAÇÕES daqueles que
se julgarem prejudicados quanto ao domínio do
referido imóvel, deverão ser apresentadas dentro
do prazo impreterível de 15 (quinze) dias, a con-
tar da data da terceira e última publicação deste
edital, em jornal de circulação. Findo o prazo e
não havendo reclamação, será procedido o regis-
tro do loteamento, ficando os documentos, nesta
serventia, à disposição dos interessados. Nazaré/
BA, em 21 de novembro de 2017.

3º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SALVADOR
EDITAL DE INTIMAÇÃO

MarivandaConceição deSouza, Oficiala doRegistro de Imóveis da 3ª Circunscrição daComarca
de Salvador, Estado da Bahia, na forma da Lei. etc. em cumprimento ao disposto no artigo 26, §4º
da Lei nº 9.514/97, vem intimar o SÉRGIO BETTONI - CPF SOB Nº 107.126.038-32, por não ter
sido encontrado nos endereços fornecidos, para fins de cumprimento das obrigações
contratuais, relativas ao contrato de financiamento Imobiliário, garantidos por alienação
fiduciária, firmado como ITAÚUNIBANCOS.A., CNPJSOBONº 60.701.190/0001-04, referente
ao APARTAMENTO designado pelos números 2710 da porta, tipo 29, pavimento 27,
inscrito no Censo Imobiliário Municipal sob nº 713.197-6, integrante do empreendimento
CONDOMÍNIO MANDARIM SALVADOR SHOPPING, localizado na Frederico Simões,
nº 370, Caminho das Árvores, subdistrito de São Caetano, zona urbana desta Capital,
Salvador/BA, Matrícula 103.447. Assim, procedo a intimação de Vossa Senhoria, para que se
dirija ao ITAÚ UNIBANCO S.A., no prazo improrrogável de 15 dias, contados a partir desta data,
ficando Vossa Senhoria cientificada que o não cumprimento da referida obrigação no prazo
estipulado, garante o direito da CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE do imóvel em favor da
Credora Fiduciária. Dado e passado nesta cidade e comarca de Salvador, Estado da Bahia, aos
11 de outubro de 2017.AoficialaMarivanda.

Marivanda Conceição de Souza, - Oficial
3º Registro de Imóveis - Salvador/BA

SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAL DE WAGNER ESTADO DA BAHIA

O Presidente do SSPMW - Sindicato dos Servidores Públicos Municipalde Wagner Estado da Bahia, com
sede própria, situada â Rua Antonio Jardim, S/Nº, Centro, Wagner – BA, CEP: 46970-000, através de seu
subscritor o Srº NIEL DA CRUZ RAMOS, RG 08.185.999-60, SSP/BA, CPF 625.368.261-04, Vigilante,
Inscrito no PIS/PASEP: 1246097289-1, Solteiro, Residente e Domiciliado á, Rua Valmira Nobre S/Nº,
Bairro: Egito, CEP: 46.970-000,Wagner – Bahia, no uso de suas atribuições estatutárias e nos termos da
Portaria 326/2013, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), CONVOCA todos os Servidores Públicos
Municipais de Wagner Estado da Bahia, para participarem da Assembleia Geral Extraordinária, a ser
realizada no dia 22 de dezembro de 2017, com a primeira convocação as 17:00hs e segunda e ultima
convocação as 18:00hs, a Assembleia acontecerá na sede da Entidade, situada â Rua Antonio Jardim,
S/Nº, Centro, Wagner – BA, CEP: 46970-000, S/N°, Bairro: Centro, Wagner - BA, CEP: 46.970-000,
com a finalidade de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1- Ratificação da fundação do SSPMW
- Sindicato dos Servidores PúblicosMunicipalde Wagner Estado da Bahia, 2 - RÉ-Ratificação do Estatuto
Social, 3 – Ré-Ratificação da Eleição e Posse da Diretoria e do Conselho Fiscal do SSPMW, 4 - Filiação
do Sindicato à FESPUMEB, CSPB e a NCST, 5 – O que ocorrer. Wagner – BA, 14 de novembro de 2017.

NIEL DA CRUZ RAMOS
Presidente do SSPMW
CPF 625.368.261-04

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA CNPJ: 04.456.864/0001-73

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALINAS DA MARGARIDA
CONCORRÊNCIA nº 001/2017. O Presidente Da Cpl Da Prefeitura Municipal De Salinas Da Margarida
Informa Que Realizará A Seguinte Licitação: Concorrência Nº 001/2017 - Objeto: contratação de em-
presa para execução de pavimentação asfáltica com C.B.U.Q (Concreto Betuminoso Usinado a Quente)
sobre pedras irregulares na Avenida Praia Grande e entorno da Praça; Rua Cajazeiras e entorno da Praça;
Rua e Travessa do Cruzeiro; Rua do Fogo; Rua do Campo da Bola e 1ª e 2ª Ladeiras e Travessa do
Gravatá, no Distrito de Conceição do Município de Salinas da Margarida-BA. Data: 27/12/2017 – Horá-
rio: 09h00min. O Edital encontra-se disponível no Portal da Transparência no www.salinasdamargarida.
ba.io.org.br. Informações podem ser obtidas pelo e-mail copel.salinasdamargarida@gmail.com ou pelo
Tel. 075 3659-1061. Salinas da Margarida, 22 de novembro de 2017. Leonardo Vasconcelos Albuquer-
que – Presidente CPL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMAÇARI
PREGÃO PRESENCIAL N.º 107/2017 – COMPEL - AVISO DE ABERTURA – Objeto: Registro
de Preço, para aquisição de mobiliário, para atender as Unidades de Saúde do município de
Camaçari-BA. Abertura: 07/12/2017 às 09:00h – Edital/Informações: www.compras.cama-
cari.ba.gov.br. Tel.: (71) 3621-6713/6879. Aricele Guimarães Machado Oliveira – Pregoeira
da COMPEL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA NOVA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PP 15/17. Objeto: aquisição de pneus. Detentor da Ata:
Elinaldo Dorea Maia, CNPJ: 04.107.327/0001-18. Sito a Rod. BA 522 km 9 - Térreo Distrito In-
dustrial - Candeias - BA. Vigência de 01 ano a contar da publicação em Diário Oficial; com efei-
tos retroativos á 26/06/17. Preços Registrados. Valor de R$ 329.999,96. Foro: Terra Nova/BA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ
AVISO DE RETIFICAÇÃO: Informamos aos interessados, o erro material cometido quando da digitação do nú-
mero da Dotação Orçamentária abaixo mencionada, constante nas páginas 7, 19 e 22 do Edital do processo
licitatório, PP SRP 97/17. PA 259/17. Objeto: aquisição de equipamentos esportivos ao ar livre. Onde SE lê:
0808.1014.409052-000 – Leia-se: 0808.1014.449052-000. Ficam mantidas as demais informações. Este aviso
e o edital (retificado) disponíveis no www.conceicaodocoite.ba.gov.br – portal da transparência - licitação – avi-
sos/editais 2017. Conceição do Coité/BA, 21/11/17. Iraide Cabral Calado. Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS
HOMOLOGAÇÕES: Ratifica, adjudica e homologa a Inexigibilidade 17/17, Objeto: prestação de serviços
médicos no PSF Liduina. Leão & Bonela Serviços Médicos ltda ME, CNPJ 19.517.821/0001-28. Valor
anual R$ 23.000,00. /// Ratifica, adjudica e homologa a Inexigibilidade 18/17, Objeto: prestação de servi-
ços médicos no PSF Alvorada II. Carvalho Novais Serviços MÉDICOS Ltda - ME, CNPJ 26.766.396/0001-
76. Valor anual R$ 23.000,00. /// Ratifica, adjudica e homologa a Inexigibilidade 19/17, objeto: pres-
tação de serviços médicos no PSF Dr. José Cardoso. Saúde Clin Serviços Médicos Ltda ME, CNPJ
27.391.599/0001-98. Valor anual R$ 23.000,00 /// Ratifica, adjudica e homologa a Inexigibilidade 20/17,
objeto: prestação de serviços médicos através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e
procedimentos ambulatoriais. Oral Med Coelho Ribeiro Ltda, ME CNPJ 11.424.574/0001-03. Valor anual
R$ 14.600,00 /// Ratifica, adjudica e homologa a Inexigibilidade 21/17, objeto: prestação de serviços
médicos através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais.
Souza Lima Serviços Médicos Ltda, CNPJ 20.720.912/0001-23. Valor anual R$ 11.680,00. Cordeiros/
Ba, 13/11/17. Delci Alves Luz. Prefeito. /// EXTRATO DE CONTRATO 1655/17. Contratante: Fundo Mun.
de Saúde. Objeto: prestação de serviços de atendimento Médico no PSF Liduina, com carga horária de
40h semanais. Contratado: Leão & Bonela Serviços Médicos Ltda, CNPJ 19.517.821/0001-28, Valor
Anual: R$ 23.000,00, Vigência: 02 meses. Data: 14/11/17. /// EXTRATO DE CONTRATO 1656/17. Con-
tratante: Fundo Mun. de Saúde. CNPJ: 11.342.536/0001-01. Objeto: prestação de serviços de atendi-
mento Médico no PSF Alvorada II, com carga horária de 40h semanais. Contratado: Carvalho Novais
Serviços Médicos Ltda - ME, CNPJ 26.766.396/0001-76, Valor Anual: R$ 23.000,00, Vigência: 02 me-
ses. Data: 14/11/17 /// EXTRATO DE CONTRATO 1657/17. Contratante: Fundo Mun. de Saúde. Objeto:
prestação de serviços de atendimento Médico no PSF Dr. José Cardoso, com carga horária de 40h
semanais. Contratado: Saúde Clin Serviços Médicos Ltda ME, CNPJ 27.391.599/0001-98, Valor Anual:
R$ 23.000,00. Vigência: 02 meses. Data: 14/11/17. /// EXTRATO DE CONTRATO 1658/17. Contratante:
Fundo Mun. de Saúde. Objeto: prestação de serviços médicos através de clínicos gerais, especialistas,
exames, consultas e procedimentos ambulatoriais. Contratado: Oral Med Coelho Ribeiro Ltda ME, CNPJ
11.424.574/0001-03, Valor Anual: R$ 14.600,00, Vigência: 02 meses. Data: 14/11/17. /// EXTRATO
DE CONTRATO 1659/17. Contratante: Fundo Mun. de Saúde. Objeto: prestação de serviços médicos
através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais. Contratado:
Souza Lima Serviços Médicos Ltda, CNPJ 20.720.912/0001-23, Valor Anual: R$ 11.680,00, Vigência:
02 meses. Data: 14/11/17.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ
PP SRP 47/17. Objeto: aquisições de urnas mortuárias, coroas de flores, mortalhas, cadeira de rodas, muletas
e prestação de serviços de traslados de corpos. Menor preço por lote. Dia 06/12/17 às 9h. Maiores inf. de 8 as
12h. Joazino A. Machado. Pregoeiro.
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